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1. INTRODUÇÃO  

 

O Plano de Contingência é um documento elaborado com o intuito de auxiliar 

na resposta ao enfrentamento de um possível surto do novo Coronavírus (COVID-

19) originado na cidade de Wuhan, na China. Este vírus, responsável por doença 

respiratória, pode determinar sérios danos às pessoas e à economia dos entes 

integrantes do Sistema Único de Saúde. Neste documento serão definidas as 

responsabilidades do município, de modo a atender a situações de emergência 

relacionadas à circulação do vírus no Estado do Paraná. Visa à integralidade das 

ações na prevenção e monitoramento da doença, bem como na assistência à saúde 

da população. As ações a serem implantadas devem promover a assistência 

adequada ao paciente, vigilância epidemiológica sensível e oportuna, bem como 

ações de comunicação. Essas diretrizes têm por objetivo auxiliar os serviços de 

saúde na mitigação dos processos epidêmicos, comunicação de risco e na redução 

da morbimortalidade por esta doença. As equipes do Sistema Único de Saúde 

desenvolvem diversas atividades de rotina, que dão sustentação às ações que serão 

aplicadas no Plano de Contingência. 

 

2. O QUE É CORONAVÍRUS 

Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O 

novo agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na 

China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19). 

Os primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 

1937. No entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como coronavírus, em 

decorrência do perfil na microscopia, parecendo uma coroa. 

A maioria das pessoas se infecta com os coronavírus comuns ao longo da 

vida, sendo as crianças pequenas mais propensas a se infectarem com o tipo mais 

comum do vírus. Os coronavírus mais comuns que infectam humanos são o alpha 

coronavírus 229E e NL63 e beta coronavírus OC43, HKU1. 

 

3. TIPOS DE CORONAVÍRUS 

Os tipos de coronavírus conhecidos até o momento são: 

 Alpha coronavírus 229E e NL63. 

 Beta coronavírus OC43 e HKU1. 



 SARS-CoV (causador da Síndrome Respiratória Aguda Grave ou 

SARS). 

 MERS-CoV (causador da Síndrome Respiratória do Oriente Médio ou 

MERS). 

 SARS-CoV-2: novo tipo de vírus do agente coronavírus, chamado de 

coronavírus, que surgiu na China em 31 de dezembro de 2019. 

Alguns coronavírus podem causar doenças graves com impacto importante 

em termos de saúde pública, como a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS), 

identificada em 2002, e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), 

identificada em 2012. 

 

4. PERÍODO DE INCUBAÇÃO  

 

Conforme estudos o período médio de incubação da infecção por coronavírus 

é de 5.2 dias, com intervalo que pode chegar até 12.5 dias.  

 

5. TRANSMISSÃO  

 

A disseminação de pessoa para pessoa nos casos do MERS-CoV e SARS-

CoV acredita-se que tenha ocorrido principalmente por meio de gotículas 

respiratórias produzidas quando uma pessoa infectada tosse ou espirra, semelhante 

à maneira como a influenza e outros patógenos respiratórios se espalham 

(Brasil,2020). Período de transmissibilidade O que se sabe é que a 

transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS-CoV ocorre entre pessoas em 

média 7 dias após o início dos sintomas. No entanto, dados preliminares do Novo 

Coronavírus (COVID-19) sugerem que a transmissão possa ocorrer, mesmo sem o 

aparecimento de sinais e sintomas. Até o momento, não há informação suficiente de 

quantos dias anteriores ao início dos sinais e sintomas que uma pessoa infectada 

passa a transmitir o vírus. 

 

 

 

 

 



6. PRESENÇA DE CASO SUSPEITO NO MUNICÍPIO 

 ATIVIDADE AÇÃO 

GESTÃO Entrar em contato com a 

referência do munícipio  

Referência Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline. 

Manter itens em licitação e disponibilizar 

compra os insumos estratégicos conforme 

necessidade (máscaras, luvas, óculos de 

proteção, gorro, avental descartável, álcool 

gel). 

Atualizar sempre que necessário o fluxo de 

atendimento. 

Comunicar a Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline que serão 

responsáveis pela interlocução com veículos de 

comunicação. 

Fluxo de atendimento conforme Anexo I e III 

Disponibilizar insumos 

estratégicos 

Detalhar fluxo de atendimento 

para casos leves, moderados e 

graves 

Porta-voz responsável pela 

interlocução com veículos de 

comunicação. 

VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

Notificar imediatamente a 

Regional de Saúde 

Realizar notificação do caso conforme 

Memorando circular n°17/2020 (utilizar 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO NA PASTA 

AZUL DISPONIVEL NA TRIAGEM)  

Informar e entregar a ficha de notificação para 

Enfermeira da Epidemiologia Dienny. 

Enfermeira Dienny e Daniele, monitorar e 

manter atualizados registros e contatos nos 

sistemas fornecidos pela Regional de Saúde 

(site NOTIFICA COVID-19 e e-mail de 

monitoramento 

novasantabarbaracovid19@gmail.com). 

Realizar a notificação de ISOLAMENTO de 

casos suspeitos e contatos, conforme Termo de 

consentimento I e II (Anexo VII e VIII) 

Monitorar e manter registro 

atualizado  

Monitorar e manter registro 

atualizado dos contatos 

próximos 



LABORATÓRIO Elaborar fluxo de local de 

coleta e encaminhamento de 

amostra de exame (seguir as 

orientações do manual de 

coleta e envio de amostra ao 

LACEN). 

Anexo III e VI. Ao passar por atendimento 

médico o mesmo irá solicitar exame para 

detecção do novo coranavírus. 

Serão realizados os testes de acordo com o 

Protocolo Laboratorial De Coleta E Envio De 

Amostra, seguindo a data da sintomatologia ou 

contato. Ou seja, poderão ser realizados tanto 

teste rápido, quanto coleta de swab naso-

orofaríngeo, de acordo com cada caso.  

Serão adquiridos testes rápidos pelo Município. 

ASSISTÊNCIA Garantir acolhimento, 

reconhecimento precoce e 

controle de caso suspeito. 

Ao chegar à unidade o paciente identificado 

por sintomático respiratório, será acolhido (a), 

ofertar máscara cirúrgica imediatamente, e 

encaminhar para BARRACA DE 

ATENDIMENTO AO COVID-19 (lado 

externo da UBS). 

Realizar a Notificação e preenchimento dos 

termos de isolamento, comunicar 

imediatamente a Vigilância. 

Realizar todas as orientações de medidas 

individuais e coletivas de prevenção e controle 

para o COVID19. 

Realizar o isolamento domiciliar até o 

resultado do exame, o monitoramento dos 

desses casos suspeitos, deverá ocorrer através 

de visita domiciliar e/ou contato telefônico, até 

o término dos sinais e sintomas ou descarte do 

caso (14 dias). 

Em caso de transporte do paciente, usar EPI’S, 

conforme treinamento, para o transporte (todos 

os motoristas e profissionais da saúde). 

Seguir fluxo de transporte pré- hospitalar 

(anexo V) 

Notificar imediatamente 

Organização do fluxo de 

atendimento para casos 

suspeitos, priorizando o 

isolamento domiciliar nos 

casos leves. 

Orientar os profissionais dos 

serviços de saúde e a 

população sobre as medidas 

individuais e coletivas de 

prevenção e controle para o 

COVID19 

Elaborar fluxo de transporte 

pré-hospitalar e inter-hospitalar 

para itinerários do paciente nos 

casos moderado e graves 



7. PRESENÇA DE CASO CONFIRMADO NO MUNICÍPIO 

 ATIVIDADE AÇÃO 

GESTÃO Entrar em contato com a 

referência do munícipio  

Referência Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline. 

Manter itens em licitação e disponibilizar 

compra os insumos estratégicos conforme 

necessidade (máscaras, luvas, óculos de 

proteção, gorro, avental descartável, álcool 

gel). 

Comunicar a Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline que serão 

responsáveis pela interlocução com veículos de 

comunicação. 

Realizar o fluxo de atendimento descrito 

(anexo I e IV) 

Disponibilizar insumos 

estratégicos 

Detalhar fluxo de atendimento 

para casos leves, moderados e 

graves 

Porta-voz responsável pela 

interlocução com veículos de 

comunicação. 

VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

Notificar imediatamente a 

Regional de Saúde 

Realizar notificação do caso conforme 

Memorando circular n°17/2020 (utilizar 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO NA PASTA 

AZUL DISPONIVEL NA TRIAGEM)  

Informar e entregar a ficha de notificação para 

Enfermeira da Epidemiologia Dienny. 

Enfermeira Dienny e Daniele, monitorar e 

manter atualizados registros e contatos nos 

sistemas fornecidos pela Regional de Saúde 

(site NOTIFICA COVID-19 e e-mail de 

monitoramento 

novasantabarbaracovid19@gmail.com). 

Realizar a notificação de ISOLAMENTO 

domiciliar, conforme Termo de consentimento 

I (em anexo VII), o paciente deverá ficar em 

isolamento por 14 dias.  

Realizar a notificação de ISOLAMENTO 

domiciliar dos contatos, conforme Termo de 

Monitorar e manter registro 

atualizado  

Monitorar e manter registro 

atualizado dos contatos 

próximos 



consentimento II (anexo VIII), os contatos 

também deverão ficar em isolamento por 14 

dias. 

LABORATÓRIO Elaborar fluxo de local de 

coleta e encaminhamento de 

amostra de exame (seguir as 

orientações do manual de 

coleta e envio de amostra ao 

LACEN). 

Após confirmação serão realizado os exames 

complementares (raio x, tomografia, exames de 

sangue), conforme necessidade. 

Comunicar Laboratórios conveniados com o 

Município (Rabello e São Francisco) a elaborar 

um fluxo de coleta. 

Para realização de raio-x e tomografia, deverão 

entrar em contato com clínica conveniada, 

realizar a informação e seguir orientações. 

Para transporte desse paciente, os funcionários, 

deverão seguir as orientações do treinamento 

para encaminhamento de paciente suspeito ou 

confirmado pelo COVID. 

Anexo VI. 

ASSISTÊNCIA Garantir acolhimento, 

reconhecimento precoce e 

controle de caso suspeito. 

Acolher o paciente na UBS, utilizando EPI’s. 

A notificação é imediata (Portaria nº 204/2016) 

e deve ser realizada pelo meio de comunicação 

mais rápido disponível, em até 24 horas a partir 

do conhecimento do caso confirmado. 

 O profissional da APS deve comunicar 

imediatamente o caso confirmado à Secretaria 

Municipal de Saúde/ Vigilância 

Epidemiológica para orientações e início das 

ações de controle e investigação (identificação 

da área de transmissão, dos contatos, casos 

secundários ou possíveis casos relacionados e 

históricos de viagens do caso suspeito) 

Realizar o isolamento domiciliar do paciente 

confirmado e contatos. 

Notificar imediatamente o caso 

suspeito. 

Organização do fluxo de 

atendimento para casos 

suspeitos, priorizando o 

isolamento domiciliar nos 

casos leves. 

Orientar os profissionais dos 

serviços de saúde e a 

população sobre as medidas 

individuais e coletivas de 

prevenção e controle para o 

COVID19 



Elaborar fluxo de transporte 

pré-hospitalar e inter-hospitalar 

para itinerários do paciente nos 

casos moderado e graves 

Em caso de transporte do paciente, usar EPI’S 

para o transporte. 

Seguir fluxo de transporte pré hospitalar (anexo 

V) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8. PRESENÇA DE CASO CONFIRMADO COM TRANSMISSÃO LOCAL NO 

MUNICÍPIO 

 

 ATIVIDADE AÇÃO 

GESTÃO Entrar em contato com a 

referência do munícipio  

Referência Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline. 

Manter itens em licitação e disponibilizar 

compra os insumos estratégicos conforme 

necessidade (máscaras, luvas, óculos de 

proteção, gorro, avental descartável, álcool 

gel). 

Atualizar sempre que necessário o fluxo de 

atendimento. 

Comunicar a Secretária de Saúde Michele, 

Enfermeira Dienny e Aline que serão 

responsáveis pela interlocução com veículos de 

comunicação. 

Disponibilizar insumos 

estratégicos 

Detalhar fluxo de atendimento 

para casos leves, moderados e 

graves 

Porta-voz responsável pela 

interlocução com veículos de 

comunicação. 

VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

Notificar imediatamente a 

Regional de Saúde 

Realizar notificação do caso conforme 

Memorando circular n°17/2020 (utilizar 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO NA PASTA 

AZUL DISPONIVEL NA TRIAGEM)  

Informar e entregar a ficha de notificação para 

Enfermeira da Epidemiologia Dienny. 

Enfermeira Dienny e Daniele, monitorar e 

manter atualizados registros e contatos nos 

sistemas fornecidos pela Regional de Saúde 

(site NOTIFICA COVID-19 e e-mail de 

monitoramento 

novasantabarbaracovid19@gmail.com). 

Realizar a notificação de ISOLAMENTO 

domiciliar, conforme Termo de consentimento 

I (anexo VII), o paciente deverá ficar em 

isolamento por 14 dias. 

Monitorar e manter registro 

atualizado  

Monitorar e manter registro 

atualizado dos contatos 

próximos 



Realizar a notificação de ISOLAMENTO 

domiciliar dos contatos, conforme Termo de 

consentimento II (anexo VIII), os contatos 

também deverão ficar em isolamento por 14 

dias. 

LABORATÓRIO Elaborar fluxo de local de 

coleta e encaminhamento de 

amostra de exame (seguir as 

orientações do manual de 

coleta e envio de amostra ao 

LACEN). 

Após confirmação serão realizado os exames 

complementares (raio x, tomografia, exames de 

sangue), conforme necessidade. 

Comunicar Laboratórios conveniados com o 

Município (Rabello e São Francisco) a elaborar 

um fluxo de coleta. 

Para realização de raio-x e tomografia, deverão 

entrar em contato com clínica conveniada, 

realizar a informação e seguir orientações. 

Para transporte desse paciente, os funcionários, 

deverão seguir as orientações do treinamento 

para encaminhamento de paciente suspeito ou 

confirmado pelo COVID.  

Anexo VI. 

ASSISTÊNCIA Garantir acolhimento, 

reconhecimento precoce e 

controle de caso suspeito. 

Acolher o paciente na UBS, utilizando EPI’s. 

A notificação é imediata (Portaria nº 204/2016) 

e deve ser realizada pelo meio de comunicação 

mais rápido disponível, em até 24 horas a partir 

do conhecimento do caso confirmado. 

 O profissional da APS deve comunicar 

imediatamente o caso confirmado à Secretaria 

Municipal de Saúde/ Vigilância 

Epidemiológica para orientações e início das 

ações de controle e investigação (identificação 

da área de transmissão, dos contatos, casos 

secundários ou possíveis casos relacionados e 

históricos de viagens do caso suspeito) 

Notificar imediatamente o caso 

suspeito. 

Organização do fluxo de 

atendimento para casos 

suspeitos, priorizando o 

isolamento domiciliar nos 

casos leves. 

Orientar os profissionais dos 

serviços de saúde e a 

população sobre as medidas 

individuais e coletivas de 



prevenção e controle para o 

COVID19 

Realizar o isolamento domiciliar do paciente 

confirmado e contatos. 

Em caso de transporte do paciente, usar EPI’S 

para o transporte. 

Seguir fluxo de atendimento em anexo de 

transporte pré-hospitalar. 

Acolhida e avaliação rapidamente todas as 

pessoas, independentemente da idade, que 

apresentem febre ou pelo menos um sinal ou 

sintoma respiratório (tosse seca, dor de 

garganta, mialgia, cefaleia, prostração, 

dificuldade para respirar e batimento das asas 

nasais, entre outros).  

Seguir os cinco momentos de higienização das 

mãos: I) antes de contato com a pessoa suspeita 

de infecção pelo novo coronavírus; II) antes da 

realização de procedimentos; III) após risco de 

exposição a fluidos biológicos; IV) após 

contato com a pessoa suspeita; e v) após 

contato com áreas próximas à pessoa suspeita; 

Utilização dos EPIS conforme preconizado 

pelo Ministério da Saúde. 

Em caso de encaminhamento seguir fluxo de 

transporte pré-hospitalar (anexo V). 

Seguir fluxo de transporte pré-

hospitalar e inter-hospitalar 

para itinerários do paciente nos 

casos moderado e graves 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9. EQUIPE TÉCNICA 

Foi implantada no munícipio a formação de uma equipe técnica, que contém 

funcionários da Secretaria de Saúde, da Administração Pública, Departamento 

Jurídico e Conselho de Saúde. Essa equipe tem a função de analisar os casos e 

elaborar medidas de prevenção para o Novo Coronavírus. 

 

10. AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

Inicialmente, como medida de prevenção, em reunião com a equipe técnica o 

município estabeleceu que irá realizar a aquisição de Testes-rápido, e serão 

adquiridos conforme a necessidade. Estabeleceu-se, em reunião, que serão 

testados todos os pacientes sintomáticos respiratórios.  

 

11. TRABALHADORES DE INDÚSTRIAS LOCAIS 

No município, possui uma quantidade de cidadãos que trabalham em cidades 

vizinhas. Esses cidadãos utilizam do transporte público municipal, se deslocando 

diariamente para esse município. Em preocupação, e visando garantir a 

integralidade da saúde desses cidadãos, se estabeleceu que  os mesmos sejam 

aleatoriamente testados, conforme disponibilidade dos testes. 

 

12. FUNCIONAMENTO DOS SEGMENTOS COMERCIAIS 

O funcionamento dos segmentos comerciais, também está em pauta nas 

reuniões técnicas, visto que, terão seu funcionamento conforme Decretos 

Municipais, onde constam todo o funcionamento, restrições e conformidades que 

devem ser seguidos. 

O Decreto Municipal vem sendo elaborado conforme orientações e 

recomendações do Ministério Público, em reuniões semanais, com os três 

municípios da comarca. 

 

13. MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM COM SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE INFECCÇÃO PELO 

COVID-19 

Primeiramente, o profissional de enfermagem foram orientados a se 

autoavaliarem quando aos sintomas específicos e não específicos para COVID-19. 

Na presença dos sinais e sintomas eles devem comunicar imediatamente a chefia. O 



Monitoramento será realizado por via telefone e serão seguidos orientações do 

MEMORANDO CIRCULAR N°22/2020 – CIEVS/DAV/SESA (Orientações sobre o 

isolamento para profissionais de saúde) – ANEXO XIX. 

 

14. MEDIDAS DE PROTEÇÃO VOLTADAS AOS PROFISSIONAIS QUE FAZEM 

PARTE DO GRUPO DE RISCO PARA INFECCÇÃO DE COVID-19 

As medidas adotadas para proteção aos profissionais que fazem parte do 

grupo de risco para infecção de covid-19 foi o afastamento do trabalho. 

 

15. SUBSTITUIÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM QUE 

APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID-19 

A substituição dos profissionais de enfermagem que apresentarem sintomas 

de COVID-19 deverá ser feita por meio de duas formas, primeiramente 

remanejamento do quadro de profissionais e posteriormente de contratação de outro 

funcionário, da mesma titulação. 

A necessidade de nova contratação dependerá da quantidade de 

afastamento, que possam vir a ocorrer. Caso seja somente 1 (um) afastamento, o 

serviço deste funcionário será compensado por outro, do mesmo quadro, sendo 

pago com horas extras ou plantão.  

Caso ocorra, o afastamento de mais funcionários da equipe de enfermagem, 

que ficam impossibilitados de realizar o suprimento do serviço por remanejamento, 

serão encaminhados ao departamento competente à solicitação de contratação, e o 

departamento tomará medidas necessárias para a substituição de forma 

emergencial, tudo de acordo com a legislação em vigor.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



16. CONTATOS 

 

 Secretaria de Saúde – Michele Soares de Jesus 

Telefone: (43) 99108-9950 E-mail: michele.saudensb@outlook.com 

 

Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica – Enf. Dienny M L Moura 

Telefone: (43)99605-4008 Email: dienny.moura@gmail.com  

 

Vigilância Sanitária – Sidney Fernandes da Silva 

Telefone: (43) 99148-9239 E-mail: sidney.nsb@hotmail.com  

 

Enfermeira UAPSF– Aline Campos 

Telefone: (43) 99117-2883 E-mail:aline.almeida81@hotmail.com 

 

Enfermeira noturno – Jackline Franciele 

Telefone: (43) 99117-2883 E-mail:jackfrancielly_92@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

 

 

 



ANEXO III  

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO AO PACIENTE SUSPEITO 

NO CENTRO DE SAÚDE de NOVA SANTA BÁRBARA 

 



ANEXO IV  

 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO CASOS CONFIRMADOS LEVE, MODERADOS E 

GRAVES 

 

 
 

 

_______________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 

 



ANEXO V  

 

FLUXOGRAMA DE TRANSPORTE PRÉ-HOSPITALAR 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI 

 FLUXOGRAMA PARA COLETAS DE EXAMES 

 



ANEXO VII 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
 
 
 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) 

__________________________________sobre a necessidade de 

_____________________(isolamento ou quarentena) a que devo ser submetido, com data de 

início _______________, previsão de término__________, local de cumprimento da 

medida_____________ ,bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

 

Paciente ou responsável 

Nome: ____________ Grau de Parentesco: ______________ 

Assinatura: ____________________________ Identidade Nº: ___________ 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

Deve ser preenchido pelo médico 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está 

sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da medida, 

tendo respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu entendimento, o 

paciente e/ou seu responsável, está em condições de compreender o que lhes foi informado.  

 

 

Deverão ser seguidas as seguintes orientações: 

_______________________________________________________________ 

 

 

 

Nome do médico: _______________________________ 

Assinatura_________________________ 

CRM _____________ 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VIII 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

 

Eu, ________________________, RG nº ___________________, CPF nº____________, 

residente e domiciliado na _______________________________ Bairro ________________, 

CEP , na cidade de ________________, Estado_________, declaro que fui devidamente 

informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) ____________________ sobre a necessidade de isolamento 

a que devo ser submetido(a), bem como as pessoas que residem no mesmo endereço ou dos 

trabalhadores domésticos que exercem atividades no âmbito residencial, com data de início 

_______________, previsão de término __________, local de cumprimento da medida 

_____________ . 

 

Nome das pessoas que residem no mesmo endereço que deverão cumprir medida de isolamento 

domiciliar: 

1.____________________________________________ 

2.____________________________________________ 

3.____________________________________________ 

 

Assinatura da pessoa sintomática: ______________________________ 

 

 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLOS REALIZAÇÃO DE EXAMES – COVID 19 

 

SWAB COMBINADO (NASAL/ORAL) 

Verificar o dia de início dos sintomas, a coleta 

preferencialmente deve ser realizada entre o 3° 

ao 5° dia do início dos sintomas, mas pode ser 

coletada até o 10° do início dos sintomas. 

Coletas realizadas em uma fase muito precoce 

ou tardia da infecção pode obter resultados 

falsos negativos para o teste de PCR. 

TESTES RÁPIDOS PARA A DETECÇÃO DE 

ANTICORPOS CONTRA O CORONAVÍRUS 

(SARS-COV-2) 

Deverá ser realizado com no mínimo de 7 dias 

completos desde o início dos sintomas de 

Síndrome Gripal E mínimo de 72 horas após o 

desaparecimento dos sintomas* 

 

 

Resultado negativo: caso o profissional com suspeita de síndrome gripal apresente resultado 

negativo no teste rápido sorológico, realizado após 72 horas do desaparecimento dos sintomas, 

ele estará apto a retornar imediatamente ao trabalho, utilizando máscara cirúrgica até o final do 

período de 14 dias, a contar do início dos sintomas. Ou seja, não precisará cumprir todo o período 

de isolamento em teletrabalho ou em outras atividades finalísticas, exceto para aqueles que 

apresentam fatores de risco para gravidade.(Anexo I).  

 

Resultado positivo: um resultado positivo determina o cumprimento do período total de 14 dias, 

a contar do início dos sintomas. Se o teste for positivo, o profissional de saúde ou de segurança 

pública deverá realizar 14 dias de isolamento domiciliar. A mesma recomendação vale para o 

teste da pessoa que reside no mesmo domicílio o profissional de saúde ou segurança pública. 
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